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<BEGIN:1118884:11>

Republica-se por ter saído incorreto:
RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 

075/2019/SESP

no DOE da data de 25 de setembro de 2019, página 15.

<END:1118884:11>

<BEGIN:1118918:11>

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 07/2019/SESP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 88 de 11 de maio de 2015 que dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária e excepcional 
de interesse público nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 

de maio de 2005, torna público a abertura de inscrições e estabelece 
normas relativas à realização de Processo Seletivo destinado a selecionar 
candidatos visando atender a necessidade temporária de excepcional 

Perito 
 para atuarem nas Unidades de Medicina Legal 

da POLITEC no interior do Estado, bem como formação de Cadastro de 
Reserva (CR), conforme o disposto no presente edital:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, 

1.2. O processo seletivo será executado pela Comissão instituída pela 

1.3. Não será cobrada taxa de inscrição no certame.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1
2.2. Dos documentos necessários para inscrição:

constante no site www.politec.mt.gov.br;

seleção deste edital;

d) Fotocópia nítida dos documentos comprobatórios de escolaridade 
e titulação de graduação e especializações;

pontuação.
f) Documentos comprobatórios que atestem estar em dias com 

candidatos do sexo masculino);
2.3. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar as vias originais 
dos documentos exigidos para conferência e autenticação das fotocópias 

2.4 A inscrição poderá ser efetuada por meio de procuração com poderes 

3.  DO LOCAL DE INSCRIÇÃO
3.1 de 
Sinop, Água Boa, Cáceres, Confresa e Tangará da Serra, nos endereços 
constantes no anexo I.

4. DAS VAGAS, REQUISITOS LEGAIS, CARGA HORÁRIA E 
REMUNERAÇÃO DO CARGO DE PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA

4.1. DAS VAGAS PARA O CARGO DE PERITO OFICIAL MÉDICO 
LEGISTA

Item
Polo Cargo

Formação Município
CH 

Semanal  
Vagas

A
Coordenadoria 
Regional de 
Cáceres 

Superior Cáceres 44 01

B
Coordenadoria 
Regional de Barra 
do Garças

Superior Água Boa 44 01

C
Coordenadoria 
Regional de Barra 
do Garças

Superior Confresa 44 01

D
Coordenadoria 
Regional de Sinop

Superior Sinop 44 01

E
Coordenadoria 
Regional de 
Tangará da Serra

Superior
Tangará 
da Serra

44 01

TOTAL                                        05

4.2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO CERTAME
4.2.1. 
Diploma de Nível Superior de Medicina, devidamente registrado no CRM;
4.2.2.

4.3 DA CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO DO CARGO E DO PRAZO 
DO CONTRATO

4.3.1.
semanais, podendo ser distribuídas em regime de expediente ou plantão, 
conforme conveniência da Administração Pública.

4.3.2. A remuneração será correspondente ao cargo exercido em 
conformidade com a Lei nº 8321 de 12 de maio de 2005, correspondente 

Cargo
Classe Carga Horária

(semanal)
Subsídio
(R$)

13.708,25

4.3.3. O prazo do contrato será correspondente a 12 (doze) meses, podendo 

4.3.4. Os selecionados serão enquadrados de acordo com a Classe A e 
Nível 01.

4.4 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PERITO OFICIAL MÉDICO 
LEGISTA
4.4.1. 
autonomia e independência, exames em cadáveres para determinação da 
causa mortis e exames em pessoas vivos para determinação da natureza 

lau

Legal os fatos de natureza grave ou relevante que se apresentarem em 

competente, para prestar esclarecimentos, respondendo os quesitos 
previamente elaborados, quando requisitado pela respectiva autoridade; 

ou documentos, bem como à inquirição de pessoas nos casos em que 

laudos periciais dos exames de acordo com a padronização estabelecida 
em regulamento;

5. DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO
5.1. Os contratos serão regidos pelo Regime Administrativo Especial e 

para o qual o (a) contratado (a) contribuirá obrigatoriamente.

6. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
6.1
1ª Fase:

7. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.1. A Avaliação de Títulos será realizada considerando a pontuação 
constante na tabela a seguir:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 07/2019/SESP



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODRi:U3VuLCAwNiBPY3QgMjAxOSAxMDo0NjowOSAtMDMwMA==

Página 12   Quarta-Feira, 2 de Outubro de 2019 Nº 27602

Nº Pontuação

Total 
máximo 
de
pontos

01

Diploma, devidamente 

declaração de conclusão de 

Histórico Escolar, em nível de 

20,0

40,0

02

Diploma, devidamente 

declaração de conclusão de 

Histórico Escolar, em nível de 

10,0

20,0

03

Diploma, devidamente 

declaração de conclusão de 

Histórico Escolar, em nível de 

3,0

04

Exercício de atividade 

legal, devidamente registrado em 
CTPS, contrato ou declaração de 
vinculo jurídico administrativo.

Pontuar 2,0 
por ano.

Sem limites

7.2 A
7.2.1.
7.2.2.
do contratante, que expresse claramente a função exercida pelo candidato 

7.2.3. Declaração de vínculo contendo data de início (dia, mês e ano) e data 

7.2.4. Para efeito de pontuação serão considerados válidos apenas os 

ou convalidação no Brasil;
7.2.5

devidamente aprovadas sem ressalvas.

8 -  DOS CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO E DESEMPATE
8.1. Dos critérios de exclusão
8.1.1
8.1.2
Constituição Federal;
8.1.3
quando em dedicação exclusiva;
8.1.4
da função pretendida.

8.2. Dos critérios de desempate
8.2.1. Em caso de empate, terá preferência o candidato que tiver maior 
idade.

9. DO CRONOGRAMA:

Fases do Processo
Data Horário

Inscrições

Divulgação das inscrições 
deferidas e indeferidas

Recurso à divulgação das 
inscrições deferidas e indeferidas

Homologação das inscrições 
deferidas e indeferidas

Análise de Títulos Expediente

Publicação do Resultado 
Preliminar

Recurso ao Resultado Preliminar

Publicação do Resultado Final 
e Resultado dos Recursos 
Interpostos

Homologação do Resultado Final

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO PROCESSO SELETIVO:
10.1. 
10.2. O provimento das vagas ocorrerá conforme a necessidade de recursos 

portanto, obrigação de aproveitamento pleno e imediato dos candidatos 

10.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 12 (doze) meses 

prorrogável por igual período.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
11.1. 

11.2. Os candidatos aprovados e convocados deverão apresentar os 
seguintes documentos para a formalização do contrato.





últimos 03 (três) meses, fotocópia e original (para ser conferida 
pelo servidor da SESP);


candidatos do sexo masculino);


Justiça Federal e Estadual;

Medicina;


documento na Gestão de Pessoas da SESP);

pela SESP);



Atestado emitido pela Justiça Eleitoral.

11.4.
inscreveu, quando da convocação para a efetivação do contrato de servidor 
temporário, munidos de toda a documentação original acima elencada para 
conferência e autenticação das fotocópias pela POLITEC.
11.5. O não atendimento de quaisquer das exigências deste edital implicará 

12. DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA:
12.1. Os servidores contratados por meio deste processo seletivo 

13. DOS CASOS OMISSOS
13.1
Seletivo.

Registra-se
Publica-se,
Cumpra-se.

Cuiabá, 02 de outubro de 2019.

(Original Assinado)

Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública
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ANEXO I

ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO CARGO PERITO OFICIAL MÉDICO 

LEGISTA

MUNICÍPIO ENDEREÇO

Água Boa

Cáceres
RUA COMANDANTE BALDUÍNO, N° 2030, BAIRRO 

Confresa
AVENIDA SANTOS AFONSO, N° 110, SETOR 

Sinop
RUA DAS IPOMÉIAS, N° 1020, SETOR INDUSTRIAL 

Tangará da Serra

<END:1118918:13>

<BEGIN:1118915:13>

PORTARIA Nº 246/2019/GAB-SESP-MT, de 01 de outubro de 2019.

Designa servidores para compor a Comissão de 
Processo Seletivo para contratação temporária 
de excepcional interesse público para cargo de 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual, e:

Considerando a previsão do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal 
que prevê a possibilidade de contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;  
Considerando

nº 88 de 11 de maio de 2015 que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária e excepcional de 
interesse público;

Considerando 

RESOLVE:

Art. 1º -

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

do Sistema Socioeducativo (Membro)

Administrativo (Membro)

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá, 02 de outubro de 2019.
(original assinado)

Alexandre Bustamante dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública

<END:1118915:13>

<BEGIN:1118945:13>

PORTARIA Nº 245/2019/GAB/SESP/MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para exercer função de Fiscal do Contrato 
(Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Segurança Pública

de Segurança Pública.

RESOLVE:

Art. 1º 
prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

UNIDADE PROCESSO CONTRATO
EMPRESA 
CONTRATADA

FISCAL TITULAR DATA 
EFEITO FT

FISCAL SUBSTITUTO DATA 
EFEITO FS

SIMPLES IP 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 

ME

FERNANDO GOMES 
ALVES

PAULO ROGÉRIO 
AMORIM DO 
NASCIMENTO
(90831)

CIOSP

PAULO ROGÉRIO 
AMORIM DO 
NASCIMENTO
(90831)

PM
GRÁFICA DO PRETO 
LTDA ME.

DEVYD MENEZES 
SILVA

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial


